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Altera a redaçâo do 1 20 do art. 30
da Lei no 3,514, de 22 de maio de j
2000, que reorganiza o Conselho
Municipal de Desenvolvimento
Econômico de Montenegro -
COMDEM, e dé outras
providências.

IIVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )
l

U C 1 : (
Ad. 10 Altera a redaçâo do ï 20 do art. 30, da Lei no 3.514, de 2000, que l

reorganiza o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Montenegro - )
COMDEM, e dâ outras providências, passando a constar a seguinte reda#o:

''A/. 30...

: 10 . . . '

1 20 A critério dos membros natos do Conselho referido neste artigo, em '
situaW o eventual e/ou transit6ria, poderâo ser indicados mais sete (07) membros, entre i
pessoas representativas da comunidade para também comporem o Conselho Superior.
(NR) l

ê 30 ''

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de jmaio de 2002.
lREGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. 
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Altera a redaçâo do 1 20 do art. 30
da Lei no 3,514, de 22 de maio de j
2000, que reorganiza o Conselho
Municipal de Desenvolvimento
Econômico de Montenegro -
COMDEM, e dé outras
providências.

IIVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )
l

U C 1 : (
Ad. 10 Altera a redaçâo do ï 20 do art. 30, da Lei no 3.514, de 2000, que l

reorganiza o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Montenegro - )
COMDEM, e dâ outras providências, passando a constar a seguinte reda#o:

''A/. 30...

: 10 . . . '

1 20 A critério dos membros natos do Conselho referido neste artigo, em '
situaW o eventual e/ou transit6ria, poderâo ser indicados mais sete (07) membros, entre i
pessoas representativas da comunidade para também comporem o Conselho Superior.
(NR) l

ê 30 ''

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de jmaio de 2002.
lREGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

MONTENEGRO

LEI N° 3.727, DE 13 DE MAIO DE 2002.

Altera a redacéo do § 2° do art. 3°,
da Lei n° 3514, de 22 de maio de
2000, que reorganiza o Conselho
Municipal de Desenvolvimento
Econémico de Montenegro —
COMDEM, e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Altera a redacéo do § 2° do art. 3°, da Lei n° 3.514, de 2000, que
reorganiza o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econbmico de Montenegro ~
COMDEM, e dé outras providéncias, passando a constar a seguinte redacéo:

“Art. 3°...

§ 1°

§ 2° A critério dos membros natos do Conselho referido neste artigo, em
situacéo eventual e/ou transitéria, poderéo ser indicados mais sete (07) membros, entre
pessoas representativas da comunidade para também comporem o Conselho Superior.
(NR)

§ 3°

0 Art. 2° Esita Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
maio de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. \
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